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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Prefeitura Municipal de Linhares
Em, 22 âe atril de 1965.

Of.nO.32/65.

« Exmo.Sr.

Presidente da Câmara

Através do presente, tenho o grato prazer de
encaminhar as mãos de V.Exa. o incluso projeto de Lei que versa-

sôhre a criaçao do Posto de Saúde de Distrito de Rio Bananal, pa
os dignos memhros desta Casa de Leis apreciarem devidamente.

Valho-me da oportunidade para apresentar a V.

Exa. e demais memhros de Corporação Municipal, os meus melhores

votos de estima e consideração,

felicitações cordiais

Antenor Elias -P refeito Municipal

Ao Exmo.Sr,

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

■Nesta.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Prefeitura Municipal de Linhares
PROJETO DE LEI

CEIA POSTO PE SAÚDE DO DISTRITO DE RIO BAEA

NAD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art2.is)-Pica o Poder Executivo autorizado a criar um Posto de -

Saúde no Distrito de Rio Bananal neste Município, com a
finalidade de ensejar aos habitantes daq.uela região o

serviço de assistência e pronto socorro;

Arts,26)-Pica ainda o Poder Executivo autorizado a criar o Cargo

de Encarregado do Posto de Saúde do Distrito de fiio Ba

nanal para completo.funcionamento do referido Posto;

Parágrafo Único-0 Encarregado do Posto de Saúde perceberá venci

mentos cujos níveis variarao de l(um) a 6(seis);

Art2,3®)-Os recursos para cobertura das despesas com a-presente

Lei correrão por conta da verba de Assistência Social;

Art2,42)I,Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,rjs

vogadas as disposições em contrário.

Linha^^s, 22/4/65.
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